
 
 

PORTARIA N.º 115/2010 
 

        
“CONCEDE FÉRIAS INTERROMPIDAS A 
SERVIDORAS” 

 
 

  MARCUS JAIR BANDEIRA VICE PREFEITO MUNICIPAL DE NO VA RAMADA , 

respondendo pelas responsabilidades administrativas do Executivo Municipal através da Portaria nº 

112/2010 e de acordo com o Art. 102 da Lei Complementar nº 016, de 01 de Dezembro de 2006, 

CONCEDE FÉRIAS INTERROMPIDAS pelas Portarias n° 25 e 39 de 2010 e Portaria n° 14 de 

2010 respectivamente em ordem descrita, das Servidoras Lotadas na Sec. Municipal de 

Administração:  

- Daniele Beck, no período de 06 a 16 de julho de 2010, e 

- Taciana Rubia Stefani, no período de 19 a 31 de julho de 2010. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTAD O DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 18 de Junho de 2010. 

 

Marcus Jair Bandeira 
Vice Prefeito Municipal 

Responsabilidades Administrativas – Portaria nº 112/2010 
 

 
Registre-se e Publique-se: 
 
                    Alfredo Höring       
         Secretário Municipal de Administração 


